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DECRETO Nº 3.634/2025  

 

 

                                                        HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO CONCURSO 

PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL Nº 002/2025, 

DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CORUPÁ/SC. 

 

 

FELIPE RAFAELI RODRIGUES, Prefeito Municipal de Corupá, em exercício, 

Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município,  

 

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2025, 

destinado ao provimento de cargos efetivos no âmbito da Administração Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do certame sob a 

responsabilidade do Instituto Tupy, conforme recomendação formal datada de 01 de outubro 

de 2025; 

 

CONSIDERANDO a publicação da Lista Final de Classificação dos candidatos 

aprovados, incluindo as vagas destinadas às Pessoas com Deficiência (PcD), conforme 

documentação encaminhada pela Comissão Organizadora; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica homologado o resultado final do Concurso Público Edital nº 002/2025 

do Município de Corupá, realizado sob a responsabilidade técnica do Instituto Tupy, nos 

termos da Lista Final de Classificação publicada e anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º O referido concurso público destina-se ao provimento dos seguintes cargos 

efetivos: 

I – Professor de Educação Infantil; 

II – Professor de Ensino Fundamental – Anos Finais – Educação Física; 

III – Professor de Ensino Fundamental – Anos Finais – Ensino Religioso; 

IV – Professor de Ensino Fundamental – Anos Finais – Geografia; 

V – Professor de Ensino Fundamental – Anos Finais – Inglês; 

VI – Professor de Ensino Fundamental – Anos Finais – Língua Portuguesa; 

VII - Professor de Ensino Fundamental – Anos Finais – Matemática; 

VIII - Professor de Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 
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Art. 3º A homologação do resultado final é requisito para a nomeação e posse dos 

candidatos aprovados, observada a ordem de classificação e o prazo de validade do 

concurso, conforme previsto no edital. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

FELIPE RAFAELI RODRIGUES  

PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ e.e 

 

 

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009. 
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